
  ORIENTAÇÕES PARA EFETIVAÇÃO DA BOLSA PERMANÊNCIA 
DISCENTE NA GRADUAÇÃO (BP-G) COM AÇÕES AFIRMATIVAS 
PARA IMIGRANTES E INDÍGENAS (EDITAL 004/2026)

A Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis (PrE) da Universidade Estadual de 
Goiás (UEG) orienta os(as) discentes classificados(as) dentro do número de vagas no 
EDITAL 003/2026 -  Bolsa Permanência  Discente na  Graduação (BP-G) quanto aos 
procedimentos obrigatórios para a efetivação da bolsa.

1. DA CONVOCAÇÃO

Os(as) discentes classificados(as) serão convocados(as) por meio de publicação no site 
do  Núcleo  de  Seleção  da  UEG,  devendo  observar  rigorosamente  os  prazos 
estabelecidos no cronograma do edital.

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO

Para a implementação da bolsa, o(a) discente deverá, obrigatoriamente:

I – Termo de Compromisso

 Preencher o Termo de Compromisso (Termo de Compromisso);
 Assinar o documento (manual ou via GOV.BR);
 Encaminhar ao(à) Tutor(a) para assinatura (manual ou via GOV.BR);
 Encaminhar ao Comitê Local de Acompanhamento de Bolsas do 

Campus/Unidade Universitária/CEAR  para conferência e assinatura (manual ou 
via GOV.BR).

II – Dados bancários

 Informar, em formulário eletrônico (Formulário  )  , conta bancária de titularidade 
do(a) discente;

 Anexar comprovante bancário (cartão ou extrato) contendo nome do titular, 
número da conta e agência.

III – Envio da documentação pelo formulário

 Anexar o Termo de Compromisso devidamente preenchido e assinado;
 Inserir corretamente todas as informações solicitadas no formulário;
 Finalizar o envio dentro do prazo estipulado.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica
https://cdn.ueg.edu.br/source/pre_50/conteudo_extensao/10015/ANEXO_XI_TERMO_DE_COMPROMISSO_2026.docx_1.pdf
https://docs.google.com/forms/d/17d9LulDsw_a7IN9O5evFWjU2C4fB0hErPFUA1TiSuWE/edit?usp=drive_web&ouid=107598951461891728616


3. DA EFETIVAÇÃO DA BOLSA

A  bolsa  será  efetivada  somente  após  o  envio  completo  e  correto  de  toda  a 
documentação exigida, incluindo o Termo de Compromisso devidamente assinado pelas 
partes, dentro do prazo estabelecido 20/05/2026 até 26/05/2026.

O não cumprimento de qualquer uma das etapas inviabiliza a implementação da bolsa.

4. DO PRAZO

Os  documentos  deverão  ser  enviados  no  período  definido do  dia  20/05/2026  a 
26/05/2026, não sendo aceitos envios fora do prazo.

5. DISPOSIÇÕES IMPORTANTES

 A responsabilidade pelo envio correto e dentro do prazo é exclusivamente do(a) 
discente bolsista;

 A ausência de documentação ou envio incompleto resultará na não efetivação da 
bolsa;

 A implementação está condicionada ao atendimento integral dos requisitos do 
edital;

 O pagamento da bolsa somente será realizado após a validação da documentação 
pela PrE.

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Dúvidas ou situações excepcionais deverão ser encaminhadas ao Comitê Local de 
Acompanhamento de Bolsas da Unidade Universitária em que estuda ou à PrE e-mail 
assuntosestudantis@ueg.br , conforme orientações institucionais.

mailto:assuntosestudantis@ueg.br


UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS

BOLSA PERMANÊNCIA INDIGENAS E IMIGRANTES 2026/1

NÚCLEO DE SELEÇÃO

CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS

Anápolis, 20 de maio de 2026.

BOLSA PERMANÊNCIA IMIGRANTES

Nome CPF Classificação
ROSENNY VIDANNY VIDAL VAQUERO ***.918.972-** 1

MARIE DAPHNE FORTUNE ***.614.721-** 2

JANDIRA MOZANTE CA ***.174.551-** 3

IVAN JOSE GONZALEZ RIERA ***.554.601-** 4

SILVANIA SILVANO CA ***.840.111-** 5

DESUSO SOUSA CO ***.710.801-** 6

ELISEU SILVANO CA ***.841.241-** 7

FELICIANA MARCIANO CO ***.921.811-** 8

WILSON FORE ***.561.213-** 9

RUCADIA NANOCHA CO OLIVEIRA ***.910.451-** 10

SANDRA DA COSTA ***.359.221-** 11

ALDANIS YULIETH PENALOZA MENDOZA ***.989.812-** 12

NICELIA DE LA CARIDAD SEPULVEDA GARAY ***.424.738-** 13

ANYELIS YERIMAR BLEQUETT RAMOS ***.773.291-** 14

EUSEBIO LOPES CA ***.801.331-** 15

VALERY MITCHELL ANGE SENOU ADOHOUETO ***.336.401-** 16

EBENEZER DOMINGOS FORE ***.091.183-** 17

DANILSON DAMIAO SA ***.455.081-** 18

WILLIAN FORE ***.091.503-** 19

EDIMILSON FORE ***.979.153-** 20

1

Gerência do Núcleo de Seleção



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS

BOLSA PERMANÊNCIA INDIGENAS E IMIGRANTES 2026/1

NÚCLEO DE SELEÇÃO

CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS

Anápolis, 20 de maio de 2026.

BOLSA PERMANÊNCIA INDÍGENAS

Nome CPF Classificação
JOSE RAIMUNDO NOGUEIRA CAMPOS ***.961.462-** 1

SEBEON TSAHOBO A OI RU ***.057.551-** 2

FREDE NETO TSUPTO ***.379.191-** 3

ANGELO TSEREWATA UBURO ***.029.021-** 4

JONES TSEREDZUENE TSEREPADZU ***.388.901-** 5

LEAO UPTEDE TSERENHOWATSIHU ***.648.861-** 6

LORRANNY APARECIDA VIEIRA BRANDAO SANTOS ***.804.581-** 7

IRAMAR DE OLIVEIRA KARAJA ***.634.301-** 8

2

Gerência do Núcleo de Seleção
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